
o SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPE'RIOR DO MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nO8.958, de 20 de dezembro de 1994, do.Decreto n"
7.423, de 31 de dezembro de 2010 e da Portaria Interrninisterial n° 191, de 13 de março
de 2012, com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTJC
apresentadas na reunião ordinária de 18 de agosto de 2016 e pelos fundamentos da
Informação n" 67/20 16-CGLNES/GAB/SESuIMEC-cmp, resolvem:

Art. F. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação
Cearense de Pesqúisa e Cultura - FCpe; CNPJ hO05.330.436/0001-"62, para atuar como
fundação de apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará -
IFCE, processo n" 23000.03327312016-10.

Art. 2°. A validade da autorização fica condicionada, 110S termos do art.
art, 4°, V da Portaria Interministerial n" 191/2012, à apresentação, em 30 (trinta) dias a
contar da publicação da presente Portaria, da aprovação, pelo órgão colegiado superior
do Museu Paraense Emilio Goeldi, da comprovação de participação de no mínimo dois
terços de pessoal da instituição apoiada nos projetos desenvolvidos em parceria com a
fundação de apoio.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

'l'ovvJLo k.--Y.'V7. ~
PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGABARONE



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

COORDENAÇÃO-GERAL DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DA EDUCAÇÃO
SUPERIOR

INFORMAÇÃO ~ 67/2016-CGLNES/GAB/SESuIMEC-cmp

INTERESSADO: FUNDAÇÃOCEARENSE DE PESQUISA E CULTURA

PROCESSO IV' 23000.03327312016-10

EMENTA: Fundação Cearensede Pesquisa e
Cultura (FCPC). Renovação de Autorização.
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará (IFCE). Lei n"
8.958/1994. Decreto n" 7.423/2010. Portaria
Interministerial MECIMCTI n° 19112012.
Aprovadocom condicionante.

I-RELATÓRIO

1. A FundaçãoCearense de Pesquisa e Cultura (FCPC) encaminhoua esta
Secretaria de Educação Superior solicitação de renovação de autorização para atuar
como fundaçãode apoiojunto ao InstitutoFederal de Educação,Ciênciae Tecnologia
do Ceará (IFCE),acompanhadada documentaçãopertinente.

2. O pedido foi analisado e aprovado na reunião ordinária do Grupo de
Apoio Técnico- GATMECIMCTIC realizadaem 18/0812016 .

. II-MÉRITO

3. A Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura, pessoa jurídica de direito
privado, entidade sem fins lucrativos, inscritano Ministérioda Fazendasob o CNPJ n°
05.330.436/0001-62,tem sedena AvenidadaUniversidade,2995,Benfica,CEP 60020-
181,Fortaleza/CE.

4. Segundodispostono Decreton" 7.423, de 31 de dezembrode 2010, que
regulamenta a Lei n" 8.958, de 20 de dezembrode 1994e na Portaria Interrninisterial
MEC/MCTl n° 191,de 13 de março de 2012, esta informaçãoanalisa a documentação
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exigida pela legislação para a renovação de autorização da fundação de apoio pelo
Grupo de Apoio Técnico MECIMCTIC ..

5. Consta no processo a comprovação de registro e credenciamento em
vigor como fundação de apoio à Universidade Federal do Ceará - UFC (fi. 01)~ em
atendimento ao art. 4°, T da Portaria n" 191/2012, conforme se extraí da Portaria
Conjunta MECIMCTI n" 70, de 04 de novembro de 20] 5.

6. No tocante a exigência expressa no art. 4°, II, da Portaria lnterministerial
n" 19112012, consistente na concordância da instituição apoiada mediante
credenciamento com o pedido de autorização para apoiar a outra instituição, a fundação
apresentou à fi. 03, oficio assinado pelo Reitor da UFC autorizando a parceria com o
IFCE.

7. A exigência expressa no art. 4°, III, da Portaria n° 191/2012 quanto à
regularidade fiscal foi cumprida mediante a apresentação de todas as certidões
solicitadas dentro do prazo de validade à época do envio (fls. 08, 11, 18e 20).

8. Quanto ao disposto no art. 4°, V da Portaria n° 19112012, apresentou-se
Resolução n" 036, de 04 de junho de 2012, que disciplina o relacionamento entre essa
instituição e as fundações de apoio (fls, 36 a 41).

9. No que tange ao disposto no art. 5°, inciso V, da Portaria, observa-se que
a FSPC apresentou avaliação de desempenho baseada em indicadores e parâmetros
objetivos, demonstrando os ganhos de eficiência obtidos na gestão de projetas
realizados com a colaboração da fundação de apoio (fls. 364 a 369), e sua aprovação
pelo órgão deliberativo do IFCE (fi. 432).

10. O Relatório de Gestão referente ao exercício de 2015 da FepC (fls. 53 a
74) foi aprovado pelo Conselho Curador da FCPC (fi. 43) e ratificado pelo Conselho
Universitário da UFC (fls. 47 a 50), em atendimento ao disposto no art. 5°, I, da Portaria
n" 191/2012.
11. No tocante à aprovação dos projetos desenvolvidos pelos órgãos
acadêmicos competentes do IFCE, foram acostadas, às fls, 397 a 406, declarações dos
departamentos acadêmicos competentes atestando que os projetos desenvolvidos foram
aprovados, atendendo-se ao exigido no art. 5°, III da Portaria.

12. Termos de doações acostados das fls. 407 a 427 comprovam
incorporação de parcela dos ganhos econômicos decorrentes dos projetos realizados em
parceria com o IFCE à conta de recursos próprios do FCPC, previsto no art. 5°, IV, da
Portaria n? 191/2012.

13. Resolução do Conselho Superior do IFCE manifesta prévia concordância
com o pedido de renovação de autorização da fepe para atuar como fundação de apoio,
em cumprimento ao art. 4°, II e IV da Portaria n? 191/2012 (fi. 24).

14. Quanto ao requisito previsto no art. 5°, II, da Portaria, foram
apresentados, às fls. 373 a 396, tabelas eleneando a participação do mínimo de pessoal
da instituição apoiada nos projetos desenvolvidos em parceria com a fundação de apoio.
Destaca-se que os documentos apresentados não atendem à exigência legal, haja vista



que não foram firmados pelo departamento competente do instituto ou órgão
semelhante. Solicita-se, assim, o encaminhamento de declaração do departamento
competente atestando que dois terços de pessoas vinculadas à instituição apoiada
participam nos projetos da Fundação, ou tabela comprovando referida participação com
carimbo e rubrica dos órgãos acadêmicos competentes da instituição apoiada.

fi -CONCLUSÃO

15. A documentação apresentada atende aos requisitos do Decreto na 7.423,
de 31 de dezembro de 2010 e da Portaria Interrninisterial MEC/MCTI na 191/2012, que
regulamenta a Lei na 8.958, de 20 de dezembro de 1994. Assim, sugere-se a renovação
de autorização da Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura (FCPC) para atuar como
fundação de apoio junto ao Instituto Federal do Ceará (IFCE), condicionada à
apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias, de comprovação da participação de no
mínimo dois terços de pessoal da instituição apoiada nos projetos desenvolvidos em
parceria com a fundação de apoio.

Brasília, 18de agosto de 2016.

À consideração superior,

Pris~'I.'
Lopes Planelis

Representantedo MEC,
Suplente

De acordo,

11~ M_;V ~1Q.~~_~~9C\-+--v-~~A_~ _-R<_
Paulo Monteiro Vieira Braga Barone JailSOn~de

Secretáriode EducaçãoSuperior . Secretáriode Políticase Programasde Pesquisa
SESU!MEC eDesenvolvimento- SEPED/MCTIC
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do Concurso Público referente ao Edital n" 01/2015. homologado pela
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DI'NIO REBELLO ARANTES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃOSUPERIOR
POIrrARIA CONJUNl:<\ N'64, DE 19DE SETEMBRO DE 2016

, O SECRETÁRlO_DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, DO MI
NISTERlO DA EDUCAÇAO e o SECRETARIODE POLITICAS E
PROGRAMAS DE PE,SQUISA E QESENVOLVIMENTO SUBS
TITUTO DO MINISTERlO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INO
VAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições c con
siderando as disposições da Lei n" 8.958, de 20 de dezembro de 1994.
do Decreto nO 7.423, de 31 de dezembro de 20JO e da Portaria
lnterministerial n? 191, de 13 de março de 2012. com base nas
recomendações do Grupo de Apoio Técnico MECIMCTlC aprcscn
tadas na reuniãoordinária de 18 de agosto de 2016 e pelos fun
darnentos da Informação n" 6812016-CGLNES/GAB/SESulMEe~
cmp. resolvem:

Art. 1". Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano. a
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Computação ~ FACe.
CNPJ n'' 06.220.430/0001-03, para atuar como fundação de apoio ao
Instituto Nacional de Tecnologia - rNT. processo nn
23000.01297912015-59,

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua puP
blicação.

PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE

JAILSON BITI'ENCOllRT DE ANDRADE

PORTARIA CON,IlINTA N' 65, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLiTICAS E
PROGRAMAS DE PE;SQUISA E QESENVOLVIMENTO SUBS
TITUTO DO MINISTERlO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INO
VAÇÚES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições e con~
siderando as disposições da Lei n" 8.958, de 20 dc dezembro dc 1994.
do Decreto n° 7.423. de 31 de dezembro de 2010 e da Portaria
Internlinisterial n" 191, de 13 de março de 2012, com base nas
recomendações do Grupo de Apoio Técnico MECIMCllC apTcscn~
tadas na reunião ordinária de 18 de agosto de 2016 e pelos fun~
damcntos da Informação 11" 71/2016~CGLNES/GAB/SESulMEC-cv.
resolvem:

Art. 1°. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação Casimiro Montenegro Filho ~ FCMf, CNP J nn
64.037.492/0001-72. para atuar como fundação de apoio ao Instituto
Aeronáutica do Espaço ~ IAE, processo n" 23000.032287/2016-16.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~
blicação.

PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE

JAILSON mHENCOURT DE ANDRA[}E

PORTARIA CONJlIN1A N' 66, m: I~'DE SETEMIlRO [)E 201(,

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLiTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTODO MI
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO
MUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições e considerando as dis
posições da Lei nn 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto n"
7.423. de 31 dc dezembro de 2010, com base nas recomendações do
GI1;Ipode Apoio Técnico MEC/MCTIC apresentadas na reunião orw
dinária de J8 de agosto de 2016 e pejos fundamentos da Informaçào
n" 66/2016~CGLNES/GAB/SESu/MEC-cv. resolvem:

Art. ln. Fica credenciada. pelo período de 02 (dois) anos, a
Fundação de Amparo à Pesquisa e E:-..1ensãoUniversitária ~ FAPEU.
CNPJ nn 83.476.91110001-17, como Fundação de Apoio à Univer~
sidade Federal de Sanw Catarina ~ UFSC, processo n"
23000,01272612015-85,

Art. 2". A validade do crcdenciamento fica condicionada,. à
apresentação no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da
presente Portaria, da avaliação de desempenho aprovada pelo órgão
colegiada superior da instituição apoiada. baseada em indicadores e
parâmetros objetivos demonstrando os ganhos dc eficiência obtidos
na gestão de projetos realizados com a colaboração da FAPEU. sob
pena de revogação desta Portaria.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~
blicação,

PAULOMONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE

JAILSON BlTTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNH N' 67, DE 19DE SETEMBRO DE 2016

, O SECRETÁRlO_DE EDUCAÇÃ'o SUPERIOR, DO MI
NISTERlO DA EDUCAÇAO e o SECRETARIO DE POLITICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTODO MI
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO
MUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições e considerando as dis~
posições da Lei nn 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto nn
7.423. de 31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações do
Grupo de Apoio Técnico MEC/MCnC apresentadas na reunião or-

dinária de 18 de agosto de 2016 e pelos fundamentos da Informação
n" 72/2016-CGLNES/GAB/SESu/MEC-cv,resolvem:

FundaçãoA:C;J:p:~c:a cH~se;:~6 ê~!~geJ~o~io dG~d~d~\~À~ERG~
CNPJ n? 91.102.236/0001~94. como Fundação de Apoio a Univcr
sidade Federal do Rio Grande - FURG. processo n"
23000,007033/2016-5L

Art. 2". A validade do crcdcnciamento fica condicionada. fi
apresentação no prazo de 60 (sessenta) dias. a contar da publicação da
presente Portaria. de manifestação do conselho superior quanto <la
cumprimento do art. 4"~A da Lei n'' 8.958/1994. sob pena de te
vagação desta Portaria.

Art. 3". Esta Portaria. entra cm vigor na data de sua pu~
blicaçâo.

PAULO MONTEIROVIEllt, BIt<\GA BARONE

JAILSON BIlTENCOURT DE ANDR.'\DE

PORTARIA CON.Jl!I\TA N! 68, DE 19DE SETEMBRO f_)KZOlf)

, O SECRETÁRlO_DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, DO MI
NISTERIO DA EDUCAÇAO e o SECRETARIODE POLITICAS E
PROqRAMAS DE ,PESQUISA E DESENVOLVIMENTODO MI
NISTERlO _DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E CO
MUNI CAÇOES. no uso de suas atribuições e considerando as dis
posições da Lei n" 8.958, de 20 de dezembro de 1994. do Decreto n"
7.423. de 3 I de dezembro de 2010 e da Portaria lntcrminisrcrial I{
191. de. 13 dc março de 2012. com base nas recomendaçõcs do Grupo
de ApOIOTécnico MEC/MCTIC apresentadas na reunião ordinária de
18 de agosto de 2016 e pelos fundamentos da Infornlação n"
118/2016-CGLNES/GAB/SESu/MEC·", resolvem:

Art. I". Fica autorizada pclo periodo dc 01 (um) ano. a
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa ~ FUNDEP. CNPJ n"
18.720.938/0001-41. para atuar como fundação de apoio ao Instituto
de Aeronáutica c Espaço ~ IAE, processo nn 23000,03059K12016~32

Art. 2°. Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pll~
blicação.

PAI>LOMONTEIRO VIEIRA BR,AGA BARONE

JAILSON BITTENCOllRTDE ,\NDRADE

PORTARIA CONJUNTA N' 69, DE 19DE SETEMBRO DE 2016

, O SECRETÁRlO_DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, DO MI
NISTERIO DA EDUCAÇAO e o SECRETARIODE POLITICAS E
PROqRAMAS DE_PESQUISA E DESENVOLVIMENlO DO MI
NISTERlO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇOES E CO
MUNICAÇÚES. no uso de suas atribuições c considerando as dis~
posições da Lei n" 8.958. de 20 de dezembro de 1994 e do Deereto n"
7.423. de 31 de dezembro de 2010. com 'base nas recomendaçõcs dO
Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião or
dinária de 05 de maio de 2016 c pelos fundamentos da Infonllaç50 n"
39/2016-CGLNES/GAB/SESu/MEC-mmp,resolvem:

. Art. ln. Fica credenciada. pelo período de 01 (dois) anos. a
Fundação de Desenvolvimento Agropccuario (FUNDAP). CNPJ 11"
22.225.692/0001~09. como Fundação de Apoio à Universidade Fe~
dera! de Uberlândia (UFU). processo n~23000.012727/2015~20

Art. 2n. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação

['Al'LO MONTFIRO VIEIRA BRAGA BARO'H'

JAILSON BITIENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA N' 70, DE 19DE SETEMBRO DE 2016

, O SECRETÁRlO_DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, DO MI
NISTERlO DA EDUCAÇAO e o SECRETARIODE POLITICAS E
PROqRAMAS DE ,PESQUISA E DESENVOLVIMENTODO MI
NISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO
MUNfCAÇÚES, no uso de suas atribuições c considerando as dis~
posições da Lei n" 8.958, de 20 de dezembro de 1994. do Decreto n"
7.423. de 31 de dezembro de 2010 e da Portaria Intemúnisterial n"
191. de 13 dc março de 2012, com base nas reeomendações do Gmpo
de Apoio Téenico MEC/MCTIC apresentadas na reuniào ordinaria de
18 de agosto de 2016 e pelos fundamentos da Infonnação n"
119/2016-CGLNES/GAB/SESuIMEC-mmp,resolvem:

Art. ln. Fica autorizada. pelo período de 01 (um) ano. a
Fundação Escola Politécnica da Ballia ~ FEP. CNPJ n"
15.255.367/0001~23. para atuar como fundação de apoio à Uni"er~
sidade Federal do Sul da Bahia ~ UFSB. processo n"
23000,03244/2016-70,

Art. 2". Esta Portaria cntra cm vigor na data de sua pu·
blicação

PAULO MONTEIROVIEIRA BRAGA BARONE

JAILSON BITTENCOURTDE ANDRADE

J'OR1AJUA COf'<JUNt:A N: 71, Di' I' V1:SJ.:Tt:J\UIRO UI:: :011.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIODE POLiTICAS E
PROqRAMAS DE 'pESQUISA E DESENVOLVIMENTODO MI
NISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO
MUNICAÇÔES, no uso de suas atribuições e considerando as djs~
posições da Lei n" 8.958, de 20 de dezembro de 1994. do Decreto n"
7.423. de 31 de dezembro de 2010 e da. Portaria Intemlinisterial n"

191. de 13 de março de 2012. com base nas recomendações do Grupo
de Apoio Técnico MEC/MCTIC apresentadas na reunião ordinária de
,::: de agos:tp de 2016 c pelos fundamentos da lnforrncçâo n" 67/2016-
CGLNESlGAll/SESu/MEC -cmp, rcsolvem. :

Àlt P', hca ts:utarizada,.tela peri.::'do de 01 (1J.l'Jl) ano. (i

Y1J1'ldaçãoCeceree de Pe$crlÍSa e Culm ~ r'crc~CNJ-'J n+
O)3lJ.~1-62, ~ aru&r c,omo fu:ndaçaode apo~ &u ll'1&utuio
hdt:ral dt .educ~íio. Ciência e 1e-cnologic: do C~ulÍ.!.I-'CE,.processe
,,' 23Q[JO0332'/3l2016-10
. Art. 2". À validade da autonzaçãc fica condicionada. nos
termos do art. nrt. 4". V da Portaria lntcrrninisrcrial n" 19112012. à
apresentação. cm 30 (trinta) dias a contar da publicação da presente
Portaria. da aprovação. pelo órgão colcgj ado superior do Museu Pa
raense Emilio Gocldi. da comprovação de participação de no mínimo
dois terços de pessoal da instituição apoiada nos projetas dcscn
volvidos em parceria com a fundação de apoio.

Art. 3" Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu
blicação.

PAULO !\10NTEiRO V1FIRA BRAGA BARONE

j,\ILSON BlTTENCOI lU l)E ANDRADE

l'ORlARIA CON,II'NTA N" 71, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI
NISTERIO DA EDUCAÇÃOe o SECRETÁRIO DE POLiTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI
NISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO
MUNICAÇÕES. no uso de suas atribuiçêlcs e considerando as dis·
posições da Lei n" R.95K.de 20 de dezembro de 1994. do Decreto n"
7.423. de 31 de dezcmbro de 2010 e da Portaria Intemlinisterial n"
191. de 13 de março de 2012. com base nas recomendações do Grupo
de Apoio Tccnico MEC/MCTIC apresentadas na reunião ordinária de
IR de agosto de 2016 c pelos fundamentos da Infomlação n" 7()/2016~
CGLNES/GAB/SESu/MEC-emp. resolvem:

Art. I". Fica autorizada. pelo periodo de 01 (um) ano, a
Fundação de Ciêllcia. Aplicações e Tecnologia Espaciais - FUN~
CATE CNPJ n" 51.(11).104/0001~1O. para atuar como fundação de
apoio ao Instituto de Acronàuticíl c Espaço ~ JAE. processo n"
23000030570(20 I6~03.

Art. 2". Esta Portaria cntra em vigor na data de sua pu~
blicaçào

PAULOMONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE

J~ILSON BITIFNCOl'RT DE ANDRADE

I>OJlT~!A COr-.,Jl'NTAN" 7l, DE 19 DE SETEMBRO [lE 2016

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃOe o SECRETÁRIO DE POLiTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO
MUNICAÇÓES. no uso de suas atribuições e considerando as dis
posições da Lei n" K_958.de 20 de dezcmbro de 191.)4.do Decreto n"
·7.423. dc 31 de dezembro de 2010 c da Portaria IntemlÍnisterial 11"
191. de 13 dc março de 2012. com base Ilas recomendações do Grupo
de Apoio Técnico MEC/MCTIC apresentadas na reunião ordinária de
IR de agosto de 20!6 e pelos fundamentos da lnfoffilação n" 69/2016~
CGLNES/GAB/SESu/MEC~COlp. resolvem:

Art. I" Fica autorizada. pelo penodo de 01 (um) ano, a
Fundação Parquc Tecnológieo da Paraiba ~ PaqTcPB. CNPJ 11"
09.26 I,8431000 I~16. paro atuar como fundação de apoio ao Instituto
Nacional do Semiárido ~ INSA. processo n" 23()0().OI2972/2015~37.

Art. 2" Esta Portaria entra cm vigor na dat:l de sua pu~
blicaç50

PAULO MONTEmO 'VIEIRA BRAGA B:\JWNE

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

I'OHTARIA CONJl'N1A '" ..74, DE 19 DE SETE:MBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI
NISTERIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLiTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI
NISTERIO _DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO
MUNICAÇOES. no uso de suas atribuiç(lcs e considerando as dis~
posições da Lei n" R.958. dc 20 de dezembro de 1994 e do Decreto n"
7,423. de 3J de dezembro de 2010. com base nas recomendaçõcs do
Grupo de Apoio Tccnico MEC/MCTIC apresentadas na reunião or~
dinária de !R de agosto de 2016 e pelos fundamentos da Infonnação
n" 120/20 16-CGLNES/GAB/SESu/MEC' -mmp. resolvem:

Art. I", Fica credenciada. pelo período dc 02 (dois) anos. a
Fundação de Apoio fi capacitação em Teenologia da Infommção ~
FACTI. CNPJ n" 02.939.127/0001-04. como Fundação de Apoio ao
Centro Tecnológico da IlIfomH1Ç<1oRenato Archer ~ CTI. processo 11"
23000.00210ÓJ20 IS~3X.

Art. 'ln Esta Portaria cntra cm vigor na data dc sua pu·
blic..1ção.

PAULO ~'IONTFjRO VIEIRA BRAGA BARONE

JAIL''<)N 81TTENCOURT DE ..\NDRAD[

Estc documento pode ser verificado no endereço eletrânico http://www.in.govbo'autenriciclaic.lmn1.
pelo código 00012016092000015

Doeumento assinado digitnlmente 'confonlle MP n! 2.2{JO~2de 2410R/2001.que institui n
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ~ ICP-Brasil.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTOFEDERALDEEDUCAÇÃO,CIÊNCIAETECNOLOGIADOCEARÁ

CONSELHOSUPERIOR

RESOLUÇÃO N° 022, DE 01 DE JUNHO DE 2016

Anuir, ad referendum, ao pedido de
renovação da autorização para que a
FCPC seja a fundação de apoio do IFCE.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de

suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o que consta no processo n"

23255.024694.2016-50;

R E S O L V E:

Anuir, ad referendum, ao pedido de renovação da autorização para que a

Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura seja a fundação de apoio do Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE, por um período de 12 (doze)

meses, nos termos da Portaria Interministerial n" 191, de 13 de março de 2012, do

Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação.

Virgílio Au o ales Araripe
Presidente do Conselho Superior

Atesto que a matéria desta Resolução foi referendada
em Reunião do CONSUP,conforme o que consta da Ata
Nº.3QdeI3/c6/16.


